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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente indicação se justifica em razáo da ausência de pavimentação
asfáltica adequada nas referidas vias, o que vem ocasionando transtornos à
população local, dificultando o háfego de veículos e pedestres, além de
comprometer a mobilidade urbana, a segurança e a qualidade de vida dos
moradores.
A execução da pavimentação asfáltica nessas localidades proporcionará
melhorias significativas na infraestrutura urbana, garantindo melhores condições
de acesso, valorização dos imóveis, maior segurança e conforto aos usuários,
além de contribuir para o desenvolvimento e organização do baino.
Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo Municipal
para o atendimento desta demanda, que representa uma reivindicação legítima
dos moradores do Bairro Botequim.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Ll'iz da Costa, Palácio Legislativo PreÍeito
Pascal Nabuco, Estância, '10 de fevereiro de 2026.

Pedro o de Sousa Moraís
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O Vereador quê esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao
Poder Executivo Municipal que seja solicitado ao setor competente da AdministÍação
Pública Municipal a pavimentação asfáltica das seguintes vias públicas situada no
Bairro Botequim:

. Rua Maria da Concêição OlivêiÍa;

. Rua Vicente Oliveira;

. Avenida José Olivêira Soares;

. Vias do Loteamento Costa Verdê.

Vêreador Proponente


